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PROCESSO ADMINISTRATIVO 021/2025 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2025 

 

 

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Cuida-se de um serviço, onde a competição seria inviável, devido ao 

grau de confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação suficiente para 

confirmação da notória especialização, como atestados de capacidades técnicas, certificados de 

graduação e pós-graduação inerentes a área de atuação, bem como de cursos técnicos condizentes com 

o objeto da contratação, conforme o artigo 74, inc. III, alínea “c” da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a 

contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de 

realização de certame licitatório. 

 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em relação ao documento 

de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para abertura de processo de 

contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epigrafe. 

 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISAO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta 

ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta 

inexigibilidade de licitação, bem como atestado a disponibilidade financeira. 

 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que a empresa a ser 

contratada é uma tradicional prestadora dos serviços objeto desta contratação, atuando com conduta 

exemplar em diversos municípios, sem nada que desabone a sua conduta. Isso, agregado a comprovada 

notória especialização da empresa e do profissional que a representa, bem como a situação regular de toda 

documentação pertinente a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, justificam sua escolha, tendo a empresa 

ROBSON P XAVIER SOCIDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita sob o CNPJ de n° 33.166.096/0001-11, com 

sede na Rua Tancredo de Oliveira Pena, 117, Santa Cruz, Curvelo/MG, CEP: 35.790.000, para execução do 

presente objeto, que é a " Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em 

assessoria e consultoria jurídica na área do direito público, em especial no Departamento de Pessoal”,  

apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente, que comprova o 

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021. 

 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto a solicitação da contratação estão presentes orçamentos e 

declaração do Município de Presidente Juscelino/MG, com valores similares (de acordo com o porte), 

justificando assim o preço proposto peia empresa a ser contratada, atendendo ao preceito do artigo 23 da 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais 

exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a 

contratação. Sendo assim, entendemos que não há impedimento de ordem legai para o acolhimento da 

postulação da inexigibilidade. 

 

 

Inimutaba/MG, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ARETUZA SILVA CHAVES 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA   Nº___________    

 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 - Centro / CEP 39243-000/ Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel: (38) 3225-0300 - e-mail: licitacaoinimutaba@yahoo.com.br 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XX/2025 

 

 

MUNICIPIO DE INIMUTABA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.694.860/0001-75, estabelecida Praça Cel. 

Francisco Mascarenhas, nº 76, Centro, Inimutaba/MG, CEP 39.243-000, neste ato devidamente representado 

pelo Prefeito Municipal o Sr. Emersomm Danezzi, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

________________ com sede na _____________, nº ____, bairro ______, ________/MG, CEP.: __________, neste ato 

representada pelo Sr. _____________, portador(a) da Carteira de Identidade n° ______________., e CPF n° 

_____________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

administrativo n° 021/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 003/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do direito 

público, em especial no Departamento de Pessoal. 

 

1.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente contrato em 

todas as suas condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

2.1. Será responsável técnico pela execução do presente contrato: 

1. ___________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e CPF nº _____________________. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela Contratada, vez 

compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° 021/2025 - Inexigibilidade de Licitação nº 

003/2025. 

 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio 

de aditivo. 

 

CLAUSULA QUINTA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1- O valor total estimado do presente Contrato é de R$...........(................), sendo o valor mensal de R$ 

________________. 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação; 

 

5.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

 

5.4 - O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, até o 5º dia útil do mês 

seguinte ao da prestação do serviço. 

 

5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Inimutaba/MG, inscrita no 

CNPJ/MF n° 17.694.860/0001-75, sediada Praça Cel. Francisco Mascarenhas, nº 76, Centro, Inimutaba/MG, 

CEP.: 39.243-000. 

 

5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

5.7. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será 

efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto 
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ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior aquela a que se refere a remuneração 

auferida. 

 

5.8. O Município poderá sustar o pagamento a que o contratado tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 

5.9. Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentará de suas obrigações e responsabilidades 

vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

 

5.10. DO REAJUSTE 

5.10.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2002, os preços poderão ser reajustados após a 

vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo autorização de aumento concedido pelo Governo Federal. 

 

5.10.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 

(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

 

5.10.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da assinatura do 

contrato e do 12º mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

6.1 - A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 02.013.04.122.0003.2004.33903500 Fonte 1500.000 

Ficha 26 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021; 

 

7.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

 

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela   Secretaria 

Municipal solicitante. 

 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 - Constituem obrigações da  CONTRATANTE: 

 

9.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

 

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para 

as providencias cabíveis; 

 

9.1.4. Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

9.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

 

9.1.6. Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação. 

 

9.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA   Nº___________    

 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 - Centro / CEP 39243-000/ Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel: (38) 3225-0300 - e-mail: licitacaoinimutaba@yahoo.com.br 

9.2.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

9.2.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

9.2.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação a função 

especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

9.2.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

 

9.3. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

 

9.4. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 

9.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

9.6. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 

9.7. Colocar à disposição do contratado, equipamentos, materiais, pessoal e local de trabalho adequado 

para prestação de serviços IN LOCO, quando necessário. 

9.8. Colocar à disposição do contratado os arquivos, documentos e registros necessários para o desempenho 

do objeto deste contrato. 

9.9. Responsabilizar-se por todas as despesas de telecomunicações associadas à utilização dos serviços 

previstos no presente contrato. 

9.10 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

9.10.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

9.10.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço objeto desta licitação. 

9.10.3. Manter durante o período de execução do serviço contratado, as condições de regularidade junto 

ao FGTS, INSS, apresentando os respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas 

na licitação. 

9.10.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no artigo 

125 da Lei nº. 14.133/2021. 

9.10.5. Arcar com todas as despesas decorrentes dessa contratação, inclusive impostos, contribuições 

previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da prestação do serviço. 

9.10.6. Responder sempre que solicitado às consultas via telefone ou por e-mail. 

9.10.7. Além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável pela: 

Assessoria e Consultoria jurídica na área de direito público, em especial no Departamento de Pessoal, 

conforme descrito abaixo: 

 

- Total disponibilidade do escritório ao Município de Inimutaba e à pessoa do Senhor Prefeito, mediante a 

contraprestação de honorários pro labore a serem pagos mensalmente; 
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- Prestação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica ao Departamento de Pessoal, envolvendo suporte 

técnico jurídico ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, em relação a todos os assuntos ligados 

ao Departamento; 

 

- Emissão de pareceres jurídicos;  

 

- Elaborar e acompanhar a tramitação de processo de avaliação de servidores;  

 

-Acompanhar e apoiar o Departamento de Pessoal na elaboração e tramitação de processos 

administrativos de servidores, bem como em processos judiciais, caso haja necessidade;  

 

-Elaborar projetos de leis, Portarias e afins referente a área de pessoal; 

 

- Pelo atendimento pessoal na sede da Prefeitura; 

 

- Na assessoria e consultoria no Departamento de Pessoal, efetuar 03 (três) visitas in loco semanal, no horário 

de 08:00 às 11:00 horas; 

 

- Acompanhamento de todo o processo licitatório, bem como em ações judiciais provenientes de processos 

licitatórios;  

 

- As despesas decorrentes de ações judiciais e procedimentos extrajudiciais que envolvam o pagamento de 

taxas, emolumentos e cobranças afins correrão por conta da contratante.    

 

9.10.8. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

9.10.9. instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 

9.10.10. relatar à Prefeitura, toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

 

9.10.11. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.10.12. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

9.10.13. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 

autorizadas pela Administração; 

 

9.2.15. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do 

Decreto Federal n° 7.203/2010; 

 

9.10.16. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

 

- Identificação do funcionário, com a comprovação de registro do mesmo nos quadros da Contratada; 

 

9.10.17. Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao 

Fiscal do Contrato: 

 

9.10.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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9.10.18.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

 

9.10.19. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

deposito na conta bancaria de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferencia do pagamento 

por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada 

deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

 

9.11. Pela execução dos serviços nas dependências do Contratante e quando o interesse público determinar 

poderá o serviço ser executado no escritório da contratada, devendo o atendimento ser executado 03 vezes 

por semana, no horário das 08h00 às 11h00. 

 

9.11. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 

 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, o Município poderá aplicar a Contratada 

multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 

Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação especifica; 

 

10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, que serão 

aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

 

10.3 - O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 

multas aplicadas. 

 

10.4 - Nenhum pagamento será efetuado a Contratada sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, 

de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo a execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato; 

 

11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a Contratada o direito 

a previa e ampla defesa; 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.0 - Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 

13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, “c” da 14.133/2021. 

 

13.2 - É de responsabilidade do Contratante a publicação legal do instrumento. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Curvelo/MG como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA   Nº___________    

 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 - Centro / CEP 39243-000/ Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel: (38) 3225-0300 - e-mail: licitacaoinimutaba@yahoo.com.br 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais. 

 

 

Inimutaba/MG, ___ de ________________ de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE INIMUTABA 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: ______________________________________ 

                               CPF 

 

              ______________________________________ 

                               CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


